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CAPÍTULO III 
DA EMISSÃO DO CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 

bros da Comissão de RE 

Perrrarente de Llotaçãor 

         

ll-a8floação 
III - qualifica* eceaea: 

regularidade fiscal 
§ 1°-A documentação comprobatóda da habilitação jurídica consis- 
te em: 
t -dedica de dentidade, rm caso de pessoa física; 
II - registrocornerdal, nucaso de ma idividual; 
III . ato caistitijbvo, estatuto nu contrato sociá em vigor, dev°damente 
w~ em se Datando de sociedade cnnrere, nu caso de socie-
dade u ações, accxmpaobados de documento da eleição de seus 

dores; 
scdção do ato consti~ no caso de sociedade civil, ao~ 

da de provada eleição da diretoria em exercido. 
§2°-Adocumentação ~lóriadaregularidade fiscal co-siste em: 
-prova de rrsoção no Cadastro Nacional dePessoa Jurídica -CNPJ; 

11 - prova de regriaidade com as Fazendas Federal, Estadual e Mu-
raldo ~Tio nu sede docadastrando, aceitas pelo prazo máxrno 
de 06 (seis) meses, contados da data de sua errissão, se nula prazo 
devaktaie não constar dodoojmento; 
Ill - ceoderedeto ao FundodeGarantia por Tende 
Servrço - FGTS; 
1V-certidão negativa dedébso-CND para como INSS. 
§3° -Adocumentação comprobatória da qualificação técnica consis-
te em- 
1 - prova de registro nu lesaiçãonaenbdaie profissóialcorrçetente; 
II- rro mireno um atestaria de aptidão para desempenéio de ativi:lade 
cornçatívei ao objeto dal, passado por pessoa deelbç*coouprr-
vado, indicarido local, nobreza, e outros dados per°dnentesaos materiás 
ou serviços, podendo ainda serexigidasas ~ das notas flscals res-
pectivas, conforme o caso: 
III - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quan-
do foro caso. 
§4° -Adoomenfação omrptiaaiaia da qualdcação eccvúnico-flnan-
cera consiste em: 

- balanço pamial e denxmstrações contábeis do úPnro eirettído 
soba, apresentados na forma da lo, para empresas estabelecidas Fia 
más de 01 (um) aro; 
li - certidão negativa de falência ou concordata, expedida xiodisDW. 
dor da sede da pessoa juidda, ou de execução patrimonial, expedida 
rrodoroicilisda pessoa física. 

   

DECRETO LEGISLATIVO N° 0059  
DE 27 DE MAIO DE 2009 

   

 

OUTORGA TITULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE CON. 
SELHEIRO LAFAIETE AO SENHOR MARCELINO DE 
SIQUEIRA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV 
da Lei Orgãnica Municipal de 29 de junho de 1990, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo: 

  

M 6°-Aos inscritos será fornecido Certfrdode Registro Cadastral-
CRC expedido pela Comissão de Registro Cadastrai, no prazo máximo 
de 15(quloze) dias a partir da entrega da documentação, desde que em 
sua aiállse não seja detectada aexisfêndadependências. 
§1°-O CRC terá vaidade de 01 (um) ano, contado da data de sua 
emissão, desde que o fornecedor mantenha atualizados os dados 
cadastrais e, constituirá prova de preenchimento das condições ge-
rais de capacidade para participar de licitações realizadas pela Câ-
mara Municipal. 
§2°-Para participar de IdWções, na modalidade de tomada de preços, 
o fornecedor não cadastrado deverá atender a todas as condições exi-
gidas para cadastramento até o terceiro dia anterior àquele previsto para 
o recebimento das propostas, sendo-lhe fornecido CRC provisório até 
que transcorra o prazo de recurso previsto rro art 16 desta Resolução. 
§°- Será facoltado aos gãosouentkladesdaa&r*istraçãodietaou 
lo&etaa utlzaçãodoORC expedeo pela Càna Mrtical. 

Art r-Aobençãode novo CRC se fará em caso deextaob ou, sem-
pre que, a pedido do interessado, seaiteraremos dados cadastrais. 
§1°.Nas hqteses previstas no caput deste artigo, a expedição de 
novo CRC não imlca ematreraçãodoseu prazode validade. 
§2°- Ocorrendo extraviodoCRC, somente será emitida 21  via median-
te solcitação por esoito do interessado, acompanhada de declaração 
sua, sob as penas da Lei, de extravio do documento original ou prova 
de publícação de aviso de e~ nudrgão oficial ou em jomal local de 
grarloecirce/ação. 

Art. 6° -As empresas interessadas deverão solicitar arerewaçãodoseu 
CRC, com antecedência de, pelo menos, 15 (quinze) dias antes de expi-
raroprazo de vencimento do útirrrn CRC expedido, aflmde possibilitar 
aexpedião de novo certificado em tempo hábil. 
§11.Sásciadooumentaçãocorrçeobatdia daqualiflcaçãoeccn5mda-
fnanceiaeda regulaidadefiscal, aque sereferemos2°e4°doart 
3° desta Resolução, que deverão ser obrigatoriamente apresentadas,a 
empresa ficará uflsçensada de apresentar os demais docierrenbs, 
desde que declare fororalmente não ter cmcrrido qualquer alteração da 
sdaaçãoanterior. 
§2° - Haverá necessidade de apresentar documentação especifica nas 
seguintes situações: 
• alteração do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devendo 

estes documentos ser apresentados devidamente registrados no ór-
gão competente; 
tl - n 	as na 	diiedosut ão de diretores, ou 

técnico da em~ 	sãoderosiesponsávos. 

M.6°-A empresa que tiver o seu CRC venddoe não sdidtar sua reno-
vação em tempo hábil terá cancelado o seu cadastramento junto a Câ-
mara Municipal. 

CAPITULO TV 
DA COMISSÃO DE REGISTRO CADASTRAI. 

M. 10-AComissãode Registro Cadastrá será rremeada, nu inicio de 
cada exercício, através de Portara,e será compostade03 (três) mem-
bros, nomeados dentre servidores efetivos da Câmara Municipal, que 
ficarão responsáveis pelos cadastros. 
Parágrafo único- E facultado à Câmara Municipal, nomear como mem- 

DA COMPETÊNCIA DA 

Artul - Osmequenmentom 
balde Fornecedores da 
ração serão analisados e 
e homologados pelo Pres 
babrir-se-á vista aos rite 

 

Art. 10  - Fica outorgado Titulo de Cidadania Honorária de 
Conselheiro Lafaiete ao Senhor MARCELINO DE SIQUEIRA. 

Art. 20_  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
promulgação. 

  

M 12-ACorrissãode1 
gistio Cadastrá manterd 
sobre seu desempenho 
e indeferimento do registo 
tivas previstas nesta Res( 
§11  -Caberá ao setor de 
mente à Comissão de F 
desempenho dos boece 
quardose tratar de iradi 
quer cláusula ou corefçf 
contrato, ,*ernanloo: 
-quanto à qualidade do 

lI - quanto ao cumpimer 
ou nu contrato- 
111 -a prática de atos lícil 
§2°-ACorrissãode Re 
que se refere o1°do 
processo própno, rume 
para aplicar ao fornecer 
ou, se não imscrito, susç 
tratar com a Câmara Mi 
bativo instaurado. 

  

Palácio do Legislativo Municipal de Conselheiro Lafaiete, 

aos 27 dias do mês de maio de 2009. 
Vereador Ivar de Almeida Cerqueira Neto 

- Presidente da Câmara - 

  

   

Vereador Marco Antônio Reis Carvalho 
- 1° Secretário da Câmara - 

RESOLUÇÃO N° 002, 
DE 27 DE MAIO DE 2009 

   

  

REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO CADASTRAL DE 
FORNECEDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEI-
RO LAFATETE. 

  

  

O Prsde da Câirwa Municipaí de Conselheêm Lafe(e, rro uso de 
suas aNçõ legais, 	artigo 48, inciso da Lei Orgânica 
Municipal de 29 de junho de 1990, promulga  seguinte Resolução: 

  

M 13-Na Fip5tesede 
Resakjção,corrçeleà( 
1 .lodefe&o pedido de 
a) voo 
b)denloa - 
de ato ricito que oripir 
púbicos ou particulares 
c)ina&plênloa e atre 
çãode serviços a&gãc 
II. arquivar o processo 
nada nu prazo de30 (ti 
sado, com irução 
a sua retirada neste nu 
llI - prcxpxaoPresider 
ocorrência de: 
a) comprovação da pa 
cial da empresa, nos ti 
b) dissolução daseder 
c)eisonda, faléricia 
d) relecidênda em cm 
cca*aladas após -. 

Art 14-O.--. 
desta Resolução, 

   

CAPÍTULO 1 
DO CADASTRAMENTO 

   

  

Mi° - Fica 	mentadono 	IodaCjrdeCon- 
sdheo LafateoSistema de ResbmCadastr. 
§ 11  - A Comissão de Registro Cadastr, de que lata o art 10 desta 
Resdução, fará, anualmente, preferencialmente nu mês de !Iro, atra-
vês da Imprensa Oficial, o chamamento púbico para atualização dos 
registros A existentes e egresso de novos interessados, observadas as 
disposçõescontidas nesta Resolução. 
§2°-Arsoição nu a abiabzação dos registros cadastrais çoxlerã ser 
scdtada pelos interessados, aquakJertempo, mediante requerrmenlo 
próprro, aonaaioda doameitaçãoenda. 

 

Art 2°-Os documentos, a que se referem os1°ao4°do art 2° 
desta Resolução, poderão ser apresentados em original ou por qual-
querprocessodedepiaautenticada, por tabebãode notas ouseMdor 
da unidade que realiza o cadastro, ou publicada ern&gãodanrpren-
sa oficial. 

M 40  - Havendo rregelaridade na documentação, a Comissão de 
Registro Cadastral fará notificação ao interessado, que deverá saná-las 
no prazo máximo de 30 (trinta) das. 

Ao. 51  - Os inscritos serão classificados por categorias, tendo-se em 
vista a sua especialização e linha de fornecimento, subdivididas em 
grupos, segundo a qualificação técnica e econômica, avaliada pelos 
elementos constantes da documentação relacionada no art, 3°  
desta Resolução. 
Parágrafo único - Os materiais e/ou serviços integrantes da linha de 
fornecimento devem ser compatíveis com o objeto comercial indicado 
no ato constitutivo, estatuto ou contrato social do cadastrando. 

    

CATULO II 
DA DOCUMENTAÇÃO 

    

 

M 21  - Para h derrsaiçãoro Sistema de Registro Cadaselde For-
necedores nu atixêzação dos registros cadastrtas, exigir-se-á dos ile-
ressadosdornamentaçãorelatteaa 
1 -taçãoiricãca; 
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PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 27 
DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2009. 

VEREADOR DE ALMEIDA CERQUEIRA NETO 
residente da Câmara - 

ARCO ANTÔNIO REIS CARVALHO 
- 12  Secretário da Câmara - 

Câmara Municipal -de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

DECRETO LEGISLATIVO N2  005, DE 27 DE MAIO DE 2009 

OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA 
HONORÁRIA DE CONSELHEIRO 
LAFALETE AO SENHOR MARCELINO DE 
SIQUEIRA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica Municipal de 29 de 
junho de 1990, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

o Art. l - Fica outorgado Título de Cidadania Honorária de. Conselheiro Lafaiete 
ao Senhor MARCELINO DE SIQUEIRA. 

Art. 2 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data, de sua promulgação. 

/ARPM/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
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Presidente 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N2  005/2009 

RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe, de autoria do Vereador José Milagres 
Nogueira, que Outorga Título de Cidadania Honorária de Conselheiro Lafaiete ao Senhor 
Marcelino de Siqueira, vem a esta Comissão para emissão de parecer, de conformidade com o art. 309 
do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A outorga de Título de Cidadania Honorária por esta Casa Legislativa se reveste no mais 
alto reconhecimento aos laboriosos cidadãos que mesmo sendo filhos adotivos de nossa terra, 
contribuem nos diversos campos de atuação para o desenvolvimento de nosso Município. 

Ao prestar, em nome da Comunidade Lafaietense, esta homenagem ao SENHOR 
MARCELINO DE SIQUEIRA, cabe ressaltar a sábia percepção do Ilustre autor do Projeto. 

Isto posto, nada mais justa a pretensão exarada nesta proposta de Decreto Legislativo. 

CONCLUSÃO 

Plenário. 
Esta Comissão é de parecer que o Projeto em tela seja discutido e votado pela Câmara em 

SALA DAS CO 	Õ , 15 DE MAIO DE 2009. 

—VEkEADOk LTAKCY JOË —DE Ï3ZA 

IBEIRO 

VEREADOR JOSÉ 

VEREADOR •• 	CIO DA SILVA 

VEREADOR P RS MÉRICO DE ALMEIDA 

cT, 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Gep 36.400-000  -  Conselheiro Lafaiete - MO 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0*31)  3769-8103 



À Comissão Especial 
para Parecer 

5CF7 

Proa dente 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2  005/2009 

Ementa: OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA 
HONORÁRIA DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE AO SENHOR MARCELINO 
DE SIQUEIRA. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. 1' - Fica outorgado Titulo de Cidadania Honorária de Conselheiro Lafaiete ao 

Senhor MARCELINO DE SIQUEIRA- 

Art. 2 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

SALA DAS SESSÕES, II DE MAIO DE 2009. 

-,w ÁO 4 
VEREADOR JOSÉ 	' S NOGUEIRA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 



Projeto de Decreto Le9Jvo N° 	 
	provado em 	 • Votação 
Com 	Favorável. 	Nulos 

Contrários   -  	Brancos 
CAMA MUNICIPAL DE CONS. LAF IETE 

de 20 
'!'!I L- 	/

e, Presidente 	 Secretário 

o 



1' 
pYcc -  

NOME: k 1  ÁíY\/2 ok ,  

À  

DATA DE NASCIMENTO:  03 cb 

NATURALIDADE: 

FILIAÇÃO: 

ENDEREÇO: 

JEULFONE:  í3) 

ESTADO CIVIL: 	  

CÔNJUGE: 

FILHOS: 

Q  

Ac J 

Y;)1O fl  

\ÀÀ 	JyckJ\. 

d 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CURRÍCULO 

ESCOLARIDADE:  fl&y J  

 

PROFISSÃO: 	  

9 
LOCAL DE TRABALHO: 	 Í"t d.x  O  QJ1kAJ \—sCLLit  

INFORMAÇÕES RELEVANTES QUE QUEIRA ACRESCENTAR:  

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaíete - Cep 36400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

l. 	carnara@car fcti ctfuiill leiruldfdite.rrIy.yuvbr  - Site.www.camaraconselheirolafcl'iere.rng.gov.iDr 



CURRICULUM VITAE 

Em sua vida profissional sempre atuou no serviço público. Atuou 

administrativamente na Escola Estadual Prof. Soares Ferreira - de Barbacena. Através 

de concurso, foi designado para integrar o quadro administrativo na Penitenciária 

Agrícola de Ribeirão das Neves e, mais tarde foi exercer suas funções no setor jurídico 

do Manicômio Judiciário Jorge Vaz. 

Em sua vida estudantil, no Colégio Tiradentes da Polícia Militar, sempre sustentou 

o sonho de ingressar na carreira militar, que aconteceu no ano de 1988. 

Após o curso preparatório, promovido a soldado, vindo a integrar a família militar 

na amável e acolhedora cidade de Conselheiro Lafaiete. 

o 

	

	
Pendo promovido a graduação de Cabo em 1990 e, a graduação de Sargento em 

1992, quando assumiu o comando do destacamento da vizinha cidade de Itaverava de 

1993 a 1996. 

Retornou à Lafaiete em 1997. Quando da criação do 311  Batalhão da Polícia 

Militar em 1998, onde está atualmente instalado, foi indicado pelo então Comandante 

Ten.Cel. Márcio Assunção para implantação do núcleo do Instituto da Previdência dos 

Servidores Militares, tendo desempenhado suas tarefas com eficiência; atuando também, 

na seção de Logística e administração da 611  CIA. 

No campo cultural preside a agremiação recreativa Escola de Samba Unidos do 

São João, mantendo o tradicional desfile de rua. Apóia na sede da entidade, projetos de 

cunho social do bairro São João e bairros adjacentes e a entidades filantrópicas. 

Atualmente servindo na 61a  CIA, responsável pelo policiamento na cidade. Com  

aplicação dos conceitos de Polícia Comunitária, mantem sua meta de trabalho de 

acordo com os preceitos deste policiamento, enfatizando que esta doutrina tem como 

elemento central a parceria com a com a comunidade para solução dos problemas de 

Segurança Pública. 
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